
 
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Gabinete do Deputado Federal KIM KATAGUIRI 

Praça dos Três Poderes - Câmara dos Deputados 
Anexo IV, 7º andar, gabinete 744 
dep.kimkatguiri@camara.leg.br 
CEP 70160-900 - Brasília-DF 

 
 
 

 

REQUERIMENTO Nº         , DE 2023 

(Do Sr. Deputado Kim Kataguiri) 
 

 
 

Requer  a  inclusão  de  convidado  
em reunião de   Audiência   Pública   
para debater possíveis violações 
do direito à privacidade, à 
intimidade e à liberdade de 
locomoção no acesso não 
autorizado de dados privados, 
como no caso das supostas 
irregularidades na conduta de 
servidores da Agência Brasileira 
de Inteligência (Abin), que teriam 
utilizado sistemas de GPS para 
rastrear celulares sem autorização 
judicial, bem como buscar 
soluções que impeçam/dificultem 
esse acesso ilegal. 

 
 

Senhora Presidente, 

 
 

Requeiro a Vossa Excelência, com fundamento no art. 24, XIV, e no art. 32, XI, do 

RICD, inclusão de novo convidado à audiência pública referente ao REQ 449/2023. 

Para a realização da audiência proposta, solicito a inclusão no debate do nome de 

Marcos Ferrari, presidente da Conexis Brasil Digital - Sindicato Nacional das Empresas de 

Telefonia e de Serviço Móvel, Celular e Pessoal. 
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JUSTIFICATIVA 

 

O requerimento ora proposto pretende incluir mais um participante na Audiência Pública 

destinada a debater possíveis violações do direito à privacidade, à intimidade e à liberdade 

de locomoção no acesso não autorizado de dados privados, como no caso das supostas 

irregularidades na conduta de servidores da Agência Brasileira de Inteligência (Abin), que 

teriam utilizado sistemas de GPS para rastrear celulares sem autorização judicial, bem como 

buscar soluções que impeçam/dificultem esse acesso ilegal, conforme o disposto no REQ 

449 de 2023, já aprovado nesta Comissão. 

A inclusão de mais um convidado se mostra pertinente, visto que o mesmo trata-se de 

um relevante player do setor de telecomunicações e poderá contribuir para o 

desenvolvimento do debate acerca deste importante tema. Além disso, como representante 

setorial, o convidado proposto poderá contribuir com uma visão mais abrangente, 

contemplando as perspectivas e avaliações do setor de telecomunicações. 

 

Sala das Comissões,      de                 de 2023. 

 
 
 

KIM KATAGUIRI 

Deputado Federal (UNIÃO-SP) 
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